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CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE ESTAGIÁRIOS 

 
A Comissão setorial de contratação de estagiários do Câmpus Universitário de Nova Xavantina, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o Edital nº 005/2025 – PRAD – Câmpus Universitário de Nova 
Xavantina – que dispõem sobre a Contratação Temporária de Estagiários, em consonância ao disposto no 
Decreto nº 121/2015 e Instrução Normativa nº 007/2022/SEPLAG e suas alterações, torna pública a 
CONVOCAÇÃO dos candidatos CLASSIFICADOS, conforme segue: 
 
1. DA CONTRATAÇÃO E DO COMPROMISSO DE ESTÁGIO 
1.1 – DOS CANDIDATOS CONVOCADOS 
 

Vaga 2A – DURA 

Nome Situação 

PEDRO HENRIQUE BARBOSA NICARETTA Classificado 

Vaga 7A – DURA 

Nome Situação 

KAIO FELIPE DE OLIVEIRA SANTOS Classificado 

 
1.2 – DA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO 
O período de entrega da documentação está estabelecido em 26/11/2025 a 28/11/2025, na sala do 
Centro de Assuntos Estudantis do Câmpus Universitário de Nova Xavantina, das 08h às 12h. 
 
1.3 – DO PERÍODO DE ASSINATURA DO TERMO DE COMPROMISSO 
O período de assinatura do Termo de Compromisso está estabelecido em 26/11/2025 a 28/11/2025, na 
sala do Centro de Assuntos Estudantis do Câmpus Universitário de Nova Xavantina, das 08h às 12h. 
 
1.4 – DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A CONTRATAÇÃO 
-Original e cópia do RG e CPF; 
-Original e cópia do comprovante de reservista (para sexo masculino); 
-Original e cópia da certidão de nascimento ou casamento; 
-Original e cópia do título de eleitor; 
-Original e cópia da carteira de trabalho ou captura de tela da carteira digital de trabalho (páginas da foto, 
qualificação civil e contratos); 
-Cópia do PIS/PASEP ou NIS/NIT (pode ser consultado no endereço: https://meu.inss.gov.br/#/login); 
-Certidão de quitação eleitoral; 
-Original e cópia do comprovante de endereço (em nome do estagiário, pai, mãe ou cônjuge), no caso de 
aluguel, trazer contrato ou declaração do proprietário; 
-Comprovante de conta corrente no Banco do Brasil; 
-Ficha cadastral; 
-Declaração de não acúmulo de vínculo; e 
-Declaração de disponibilidade de tempo. 
 
Publica-se. 

Cáceres – MT, 25 de novembro de 2025. 
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